
Processo nº s 13.403-1/2011
Interessado(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
Assunto CONTAS  ANUAIS  DE  GESTÃO  DO EXERCÍCIO  DE 

2011
Data: 22/02/2013

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente:

Conforme  determinação  de  Vossa  Excelência,  em 
relação Parecer nº 58/2013 da Consultoria Jurídica Geral,  certifico que o 
Acórdão nº 797/2012 – TP, não estava assinado digitalmente na data da sua 
publicação em 07/12/2012, foi assinado posteriormente.

Respeitosamente.

(assinatura digital)
Jean Fábio de Oliveira

Secretário Geral do Tribunal Pleno

À Coordenadoria de Expediente 
conforme  despacho  de  fl. 
15.506-TC.
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